
 
 

                         
 
 
 
Ata da Oitava Sessão Ordinária do 
Primeiro Período Legislativo da 
Câmara Municipal de Cabo Frio, 
realizada no dia 09(nove) de março do 
ano de 2021(dois mil e vinte e um). 

  Às dez horas do dia 09(nove) de março do ano de 2021(dois mil e vinte e um) 
sob a Presidência do Vereador Miguel Fornaciari Alencar e com a ocupação da 
Primeira Secretaria pelo Vereador Luis Geraldo Simas de Azevedo, reuniu-se 
Ordinariamente a Câmara Municipal de Cabo Frio. Além desses, responderam 
a chamada regimental os seguintes Vereadores: Adeir Novaes, Alexandra dos 
Santos Codeço, Alexandre Marques Cordeiro, Davi dos Santos Souza, Douglas 
Serafim Felizardo, Jean Carlos Corrêa Estevão, Joao Roberto de Jesus da 
Silva, Josias Rocha Medeiros, Leonardo Mendes de Abrantes, Luis Geraldo 
Simas de Azevedo, Oseias Rodrigues Couto, Rodolfo Aguiar de Faria, Thiago 
Vasconcelos Leite Pinheiro, Vanderson de Sant’ana Rodrigues, Vinícius 
Caetano Corrêa. Havendo número regimental o Senhor Presidente declarou 
aberta a 0135ª (CENTÉSIMA TRIGÉSIMA QUINTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 
16ª (DÉCIMA SEXTA) LEGISLATURA (2021 - 2024) - 1ª PERÍODO 
(01/01/2021 À 31/12/2022) DE 09 DE MARÇO DE 2021em nome de Deus. A 
seguir foi lida e aprovada a seguinte Ata: Ata da Sessão do dia: 02/03/2021. 
Cumprido o rito regimental o Senhor Presidente solicitou ao Senhor Primeiro 
Secretário a leitura do EXPEDIENTE que constou do seguinte: EM 
CONFORMIDADE COM O ART. 71, ITEM 1 DO REGIMENTO INTERNO: 
LEITURA E APRECIAÇÃO DA ATA: 02/03/2021; VETO: 0057/2021 - JOSÉ 
BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO, DISPÕE SOBRE VETO TOTAL AO 
PROJETO DE LEI Nº 081/2019 QUE DISPÕE SOBRE A AFIXAÇÃO DE 
LISTAGEM  DE  MEDICAMENTOS  PROIBIDOS,  INTERDITADOS  E  
SUSPENSOS  NAS FARMÁCIAS  E DROGARIAS. (OFÍCIO/GAPRE Nº 
32/2021); VETO: 0058/2021 - JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO, 
DISPÕE   SOBRE   VETO   TOTAL   AO   PL   149/19 - DISPÕE   SOBRE   A   
OBRIGATORIEDADE   DOS ORGANIZADORES  DE  EVENTOS  PRIVADOS  
EM  ESPAÇOS  PÚBLICOS  E  PRIVADOS REALIZAREM OS  SERVIÇOS  
DE  COLETA  SELETIVA  DOS  RESÍDUOS  SÓLIDOS  SECOS  GERADOS  
DURANTE  OS EVENTOS E QUE OS MESMOS SEJAM DESTINADOS PARA 
AS COOPERATIVAS E OU ASSOCIAÇÕES DE CATADORES LEGALMENTE 
ESTABELECIDAS EM CABO FRIO. (OF/GAPRE 33/21); VETO: 0059/2021 - 
JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO, DISPÕE  SOBRE  VETO  
TOTAL  AO  PROJETO  DE  LEI  Nº  0120/2019  QUE  INSTITUI  A  SEMANA 
MUNICIPAL   DO   TURISMO   NO   MUNICÍPIO   DE   CABO   FRIO   E   DÁ   
OUTRAS   PROVIDÊNCIAS. (OFÍCIO/GAPRE Nº 34/2021); VETO: 0060/2021 
- JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO, DISPÕE SOBRE VETO TOTAL 
AO PROJETO DE LEI Nº 0164/2019, QUE DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO 
DE DISPOSITIVO ELETRÔNICO DE SEGURANÇA DO TIPO BOTÃO DE 
EMERGÊNCIA NAS ESCOLAS PÚBLICAS DA REDE DE ENSINO DA 
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CIDADE DE CABO FRIO. (OFÍCIO/GAPRE Nº 35/2021); VETO: 0061/2021 -
JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO, DISPÕE  SOBRE  O  VETO  
TOTAL  AO  PROJETO  DE  LEI  Nº  082/20  QUE  INSTITUI  A  POLÍTICA 
MUNICIPAL DE SANITIZAÇÃO EM  CABO FRIO, A FIM DE EVITAR A 
TRANSMISSÃO DE DOENÇAS INFECTOCONTAGIOSAS. (OFÍCIO/GAPRE 
Nº 36/2021); VETO: 0062/2021 - JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO, 
DISPÕE  SOBRE  O  VETO  TOTAL  AO  PROJETO  DE  LEI  Nº  081/20  
QUE  AUTORIZA  O  PODER EXECUTIVO A DISTRIBUIR ÁLCOOL GEL E 
MÁSCARA PARA PESSOAS DO GRUPO DE RISCO DO COVID-19 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. (OFÍCIO/GAPRE Nº 37/2021); VETO: 0063/2021 -
JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO, DISPÕE  SOBRE  VETO  
TOTAL  AO  PROJETO  DE  LEI  Nº  259/2018  QUE  INSTITUI  O  
PROGRAMA  DE RECICLAGEM  DO  COCO  VERDE  NO  ÂMBITO  DO  
MUNÍCIPIO  DE  CABO  FRIO.  (OFÍCIO/GAPRE 38/2021); VETO: 0064/2021 - 
JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO, DISPÕE SOBRE VETO TOTAL 
AO PROJETO DE LEI Nº 178/2018 QUE INSTITUI O ALVARÁ VIRTUAL 
TEMPORÁRIO  NO  MUNICÍPIO  DE  CABO  FRIO,  E  DÁ  OUTRAS  
PROVIDÊNCIAS.  (OFÍCIO/GAPRE 39/2021); VETO: 0065/2021 - JOSÉ 
BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO, DISPÕE   SOBRE   VETO   TOTAL   
AO   PROJETO   DE   LEI   Nº   038/2018  QUE   ASSEGURA   A   LIVRE 
CONSTITUIÇÃO  E  ORGANIZAÇÃO  DE  GRÊMIOS  ESTUDANTIS  E  DÁ  
OUTRAS  PROVIDÊNCIAS. (OFÍCIO/GAPRE 40/2021); VETO: 0066/2021 -
JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO, DISPÕE   SOBRE   VETO   
TOTAL   AO   PROJETO   DE   LEI   Nº   0258/2018   QUE   DISPÕE   SOBRE   
A OBRIGATORIEDADE  DOS  EXAMES  DE  MAMOGRAFIA  E  
ULTRASSONOGRAFIA  DA  MAMA  PELA REDE MUNICIPAL DE UNIDADES 
INTEGRANTES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS NOS CASOS DE 
MULHERES A PARTIR DOS 20 ANOS COM HISTÓRICO FAMILIAR DE 
CÂNCER DE MAMA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. (OFÍCIO/GAPRE Nº 
41/2021); VETO: 0067/2021 - JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO, 
DISPÕE   SOBRE   O   VETO   TOTAL   AO   PROJETO   DE   LEI   Nº   
228/2017   QUE   DISPÕE   SOBRE   A IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA 
ELETRÔNICO NO ESTACIONAMENTO ROTATIVO  NO MUNICÍPIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. (OFÍCIO/GAPRE 42/2021); VETO: 0068/2021 -
JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO, DISPÕE SOBRE O VETO 
TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 217/2018 QUE INSTITUI A CONTRATAÇÃO 
DE   JOVEM APRENDIZ   NAS   EMPRESAS   QUE   PRESTEM   SERVIÇOS   
DE   TERCEIRIZAÇÃO   À PREFEITURA DE CABO FRIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. (OFÍCIO/GAPRE 43/2021); VETO: 0069/2021 - JOSÉ 
BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO, DISPÕE SOBRE VETO TOTAL AO 
PROJETO DE LEI Nº 94/2017 QUE INSTITUI O PROGRAMA "BANCO DE  
RAÇÃO  E  UTENSÍLIOS  PARA  ANIMAIS"  NO  MUNICÍPIO  DE  CABO  
FRIO  E  DÁ  OUTRAS PROVIDÊNCIAS. (OFÍCIO/GAPRE 44/2021); VETO: 
0070/2021 - JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO, DISPÕE SOBRE 
VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 210/2019 QUE INSTITUI A 
REALIZAÇÃO DO MANEJO DA RESTINGA NO MUNICÍPIO DE CABO FRIO. 
(OFÍCIO/GAPRE 45/2021); VETO: 0071/2021 - JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA 
NOVELLINO, DISPÕE SOBRE VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 
140/2020 QUE DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO NO PERÍMETRO URBANO 
DO MUNICÍPIO DE CABO FRIO A UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS MOVIDOS A 



TRAÇÃO ANIMAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. (OFÍCIO/GAPRE 
46/2021); VETO: 0072/2021 - JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO, 
DISPÕE   SOBRE   VETO   TOTAL   AO   PROJETO   DE   LEI   Nº   114/2020   
QUE   DISPÕE   SOBRE   A NORMATIZAÇÃO   À   LEI   FEDERAL   
12.319/2010   SOLICITANDO   A   REGULAMENTAÇÃO   DA PROFISSÃO DO 
TRADUTOR INTÉRPRETE DE LIBRAS. (OFÍCIO/GAPRE 47/2021); VETO: 
0073/2021 – JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO, DISPÕE SOBRE 
VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 118/2018 QUE INSTITUI O CENSO 
INCLUSÃO PARA  A  IDENTIFICAÇÃO  DO  PERFIL  SOCIOECONÔMICO  
DAS  PESSOAS  COM  DEFICIÊNCIA  OU MOBILIDADE REDUZIDA. 
(OFÍCIO/GAPRE 48/2021); VETO: 0074/2021 - JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA 
NOVELLINO, DISPÕE  SOBRE  O  VETO  TOTAL  AO  PROJETO  DE  LEI  
Nº 260/2019  QUE  CRIA  NO  ÂMBITO  DO MUNICÍPIO,    A    
OBRIGATORIEDADE    DE    ATENDIMENTO    MÉDICO    ESPECIALIZADO    
EM MASTOLOGIA NA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA (ESF) E NAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (UBS). (OFÍCIO/GAPRE Nº 49/2021); 
VETO: 0075/2021 - JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO, DISPÕE  
SOBRE  VETO  TOTAL  AO  PROJETO  DE  LEI  Nº  174/2019  QUE  DISPÕE  
SOBRE  A  INCLUSÃO DAS    PESSOAS    COM    FIBROMIALGIA    NOS    
ESTACIONAMENTOS    PÚBLICOS    E    PRIVADOS DESTINADOS   À   
IDOSOS,   GESTANTES   E   DEFICIENTES,   NO   MUNICÍPIO   DE   CABO   
FRIO. (OFÍCIO/GAPRE Nº 50/2021); VETO: 0076/2021 - JOSÉ BONIFÁCIO 
FERREIRA NOVELLINO, DISPÕE SOBRE O VETO TOTAL AO PROJETO DE 
LEI Nº 140/2019 QUE DEFINE AS DIRETRIZES PARA IMPLEMENTAÇÃO E 
OPERACIONALIZAÇÃO DA LOGÍSTICA REVERSA (RESPONSABILIDADE 
PÓS-CONSUMO) EM CABO FRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
(OFÍCIO/GAPRE 51/2021); VETO: 0077/2021 - JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA 
NOVELLINO, DISPÕE  SOBRE  O  VETO  TOTAL  AO  PROJETO  Nº  
251/2019  QUE  GARANTE  A  MANUTENÇÃO  DE PROJETOS,   OBRAS   E   
AÇÕES   PÚBLICAS   QUE   DEMONSTREM   RESULTADOS   POSITIVOS   
E APROVAÇÃO  POPULAR,  MESMO  HAVENDO  MUDANÇA  DE  
GOVERNO  MUNICIPAL. - LEI  DA CONTINUIDADE. (OFÍCIO/GAPRE Nº 
52/2021); VETO: 0078/2021 - JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO, 
DISPÕE   SOBRE   O   VETO   TOTAL   AO   PROJETO   DE   LEI   Nº   
100/2020   QUE   DISPÕE   SOBRE   A OBRIGATORIEDADE, NO MUNICÍPIO 
DE CABOFRIO, DA DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES SOBRE OBRAS 
PÚBLICAS PARALISADAS, CONTENDO OS MOTIVOS, TEMPO DE 
INTERRUPÇÃO E NOVA DATA PREVISTA PARA TÉRMINO. 
(OFÍCIO/GAPRE Nº 53/2021); PROJETO DE LEI: 0012/2021 - OSEIAS 
RODRIGUES COUTO, DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DOS 
HOSPITAIS E MATERNIDADES PRIVADAS E PÚBLICAS, DAREM   
TREINAMENTO   AOS   PAIS   DE   RECÉM-NASCIDOS   PARA   SOCORRO   
EM   CASO   DE ENGASGAMENTO E PREVENÇÃO DE MORTE SÚBITA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; PROJETO DE LEI: 0013/2021 - ALEXANDRA 
DOS SANTOS CODEÇO, INSTITUI NO MUNICÍPIO DE CABO FRIO A 
CAMPANHA PELA EQUIDADE DE GÊNERO E COMBATE À VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS; PROJETO DE LEI: 0023/2021 - JOSIAS ROCHA 
MEDEIROS, INSTITUI   O PROGRAMA   DE   SUPORTE   PSIQUIÁTRICO   E   
PSICOLÓGICO   AOS   SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CABO 



FRIO ATUANTES NO COMBATE À COVID 19, NA FORMA QUE MENCIONA; 
PROJETO DE LEI: 0039/2021 - VANDERSON BENTO, DISPÕE SOBRE A 
ASSISTÊNCIA PSICOLÓGICA REMOTA GRATUITA À PESSOA IDOSA 
DURANTE O PERÍODO  DE  AÇÕES  DE  ENFRENTAMENTO  À  PANDEMIA  
E  ENDEMIA  NO  MUNICÍPIO  DE  CABO FRIO; PROJETO DE LEI: 
0074/2021 - JOÃO ROBERTO DE JESUS DA SILVA, INSTITUI  NO  
MUNICÍPIO  DE  CABO  FRIO  O  DIA  02  DE  FEVEREIRO  COMO  DIA  
MUNICIPAL    DA SORORIDADE  FEMININA; REQUERIMENTO: 0033/2021 -
CAROLINE MIDORI DA COSTA SILVA, DISPÕE SOBRE ENVIO DE 
EXPEDIENTE AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE SENHOR FELIPE 
FERNANDES,  BEM  COMO  A  SENHORA SUPERINTENDENTE  DE  
VIGILÂNCIA  E  SAÚDE  DR.ª  LUCI HELENA  SANCHES  PIRES,  
SOLICITANDO  O  COMPARECIMENTO  DE  AMBOS  COM  A  MAIOR 
BREVIDADE   POSSÍVEL   À   ESTA   CASA   LEGISLATIVA,   A   FIM   DE   
QUE   SEJAM   PRESTADOS ESCLARECIMENTOS EM RELAÇÃO AO 
PLANO MUNICIPAL DE VACINAÇÃO DA COVID 19; REQUERIMENTO: 
0034/2021 - THIAGO VASCONCELOS LEITE PINHEIRO, REQUER  
INFORMAÇÕES  JUNTO  A  COMSERCAF - COMPANHIA  DE  SERVIÇOS  
DE  CABO  FRIO  SOBRE OS CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
RELACIONADOS A TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; REQUERIMENTO: 
0035/2021 - LEONARDO MENDES DE ABRANTES, SOLICITA  AO  
PROCON  DE  CABO  FRIO,  INFORMAÇÕES  CONFORME  SUAS  
ATRIBUIÇÕES  SOBRE APURAÇÃO, FISCALIZAÇÃO   E   INVESTIGAÇÃO,   
NO   QUE   COUBER,   SOBRE   OS   VALORES PRATICADOS NA 
COMERCIALIZAÇÃO DA GASOLINA COMUM E SEUS DERIVADOS, NOS 
POSTOS DE COMBUSTIVEL, NESTE MUNICIPIO; REQUERIMENTO: 
0040/2021 - MIGUEL FORNACIARI ALENCAR, REQUER AO PODER 
EXECUTIVO, INFORMAÇÕES SOBRE OS DEVEDORES DO MUNICÍPIO; 
REQUERIMENTO: 0041/2021 - JOÃO ROBERTO DE JESUS DA SILVA, 
REQUER  CÓPIA  DOS CONTRATOS  DE  AQUISIÇÃO  DOS  10  
APARELHOS  RESPIRADORES  QUE  SE ENCONTRAM NO HOSPITAL 
MUNICIPAL DE TAMOIOS; REQUERIMENTO: 0042/2021 - CAROLINE 
MIDORI DA COSTA SILVA, REQUER  ENVIO  DE  EXPEDIENTE  JUNTO  
AO  PODER  EXECUTIVO  MUNICIPAL,  SOLICITANDO  INFORMAÇÕES  
DE  INTEIRO  TEOR,  ACERCA  DA  LOGÍSTICA  OPERACIONAL,  E  DA  
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA  E  FINANCEIRA  DO  CANIL  MUNICIPAL,  
SEDIADO  NO  2º  DISTRITO  DESTE MUNICÍPIO DE CABO FRIO; 
REQUERIMENTO: 0043/2021 - MIGUEL FORNACIARI ALENCAR, REQUER   
ENVIO   DE   EXPEDIENTE   AO   EXMO.SR.   PREFEITO   MUNICIPAL   
SOLICITANDO INFORMAÇÕES  DETALHADAS  SOBRE  AUTORIZAÇÃO  
PARA  INSTALAÇÃO  DE  ESTALEIRO  OU EMPRESA LIGADA AO 
SEGMENTO NÁUTICO NA MORADA DO SAMBA EM CABO FRIO; 
INDICAÇÃO: 0025/2021 - OSEIAS RODRIGUES COUTO, SOLICITA   AO   
EXMO. SR.   PREFEITO   QUE   DETERMINE   A   SECRETARIA   
COMPETENTE   A CONSTRUÇÃO E/OU REPAROS DE COBERTURAS NOS 
PONTOS DE ÔNIBUS NA RODOVIA AMARAL PEIXOTO, AVENIDA DAS 
PACAS,  CENTRO HÍPICO AO BAIRRO BOTAFOGO -2º DISTRITO DE CABO 
FRIO; INDICAÇÃO: 0118/2021 - ADEIR NOVAES, SOLICITAAO  EXMO. 
SENHOR  PREFEITO  A  REALIZAÇÃO  DA  OPERAÇÃO  TAPA-BURACOS  
NA AVENIDA JOAQUIM NOGUEIRA, NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO, EM 



CABO FRIO; INDICAÇÃO: 0147/2021 - DAVI DOS SANTOS SOUZA, 
SOLICITA  AO  EXMO.  SENHOR  PREFEITO,  QUE REQUEIRA    AO  ILMO  
SR.  PRESIDENTE  DO INSTITUTO  DE  BENEFÍCIOS  E  ASSISTÊNCIA  
AOS  SERVIDORES  MUNICIPAIS  DE  CABO  FRIO - IBASCAF  E  A  ILMA  
SRA.  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  FAZENDA  A  APURAÇÃO,  POR  
MEIO  DE AUDITAGEM,  DO  VALOR  REAL  DA  DÍVIDA  DO  MUNICÍPIO  
DE  CABO  FRIO  PARA  COM  A AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA; 
INDICAÇÃO: 0175/2021 - ADEIR NOVAES, SOLICITA AO EXMO. SENHOR 
PREFEITO A REPOSIÇÃO DAS LÂMPADAS NAS RUAS DO CENTRO 
HÍPICO, EM TAMOIOS -2º DISTRITO DE CABO FRIO; INDICAÇÃO: 
0177/2021 - VANDERSON BENTO, SOLICITA  AO EXMO.  SR.  PREFEITO  
LINK  DE  ACESSO  NO  SITE  DA  PREFEITURA  INFORMANDO PARA 
ONDE OS USUÁRIOS QUE SUSPEITAM DACOVID-19 DEVEM IR BUSCAR 
O ATENDIMENTO PARA TRIAGEM; INDICAÇÃO: 0217/2021 - DOUGLAS 
SERAFIM FELIZARDO, SOLICITA   AO   EXMO.   SR.   PREFEITO   A   
CRIAÇÃO   DE   BRINQUEDOTECA   NOS   CONSELHOS TUTELARES DO 
1° E 2° DISTRITO; INDICAÇÃO: 0224/2021 - ALEXANDRE MARQUES 
CORDEIRO, SOLICITA AO EXMO.SR. PREFEITO AS PROVIDÊNCIAS 
NECESSÁRIAS PARA O RECAPEAMENTO ASFÁLTICO  DA  RUA  
ROSALINA  CARDOSO  DA  FONSECA,  NO  BAIRRO  BOCA  DO  MATO,  
NESTE MUNICÍPIO; INDICAÇÃO: 0232/2021 - DAVI DOS SANTOS SOUZA, 
SOLICITA    AO    PODER    EXECUTIVO    AS    MEDIDAS    NECESSÁRIAS    
PARA    REFORÇAR    AS BRINQUEDOTECAS NOS ÓRGÃOS PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE CABO FRIO; INDICAÇÃO: 0234/2021 - LEONARDO 
MENDES DE ABRANTES, SOLICITA AO EXMO.SR. PREFEITO A ADESÃO 
AO CONSÓRCIO PÚBLICO DA FRENTE NACIONAL DOS PREFEITOS PARA 
AQUISIÇÃO DE VACINAS CONTRA A COVID-19; INDICAÇÃO: 0238/2021 -
JEAN CARLOS CORRÊA ESTEVÃO, SOLICITA  AO  EXMO.  SR.  
PREFEITO  DA  CIDADE  DE  CABO  FRIO  A  REVITALIZAÇÃO  E  PODA  
DE ÁRVORES  NA AVENIDA WILSON MENDES; INDICAÇÃO: 0239/2021 - 
ALEXANDRE MARQUES CORDEIRO, SOLICITA AO EXMO. SR. PREFEITO 
A REFORMA GERAL DA PRAÇA PÚBLICA DO BAIRRO PORTO DO CARRO, 
NESTE MUNICÍPIO; INDICAÇÃO: 0240/2021 - THIAGO VASCONCELOS 
LEITE PINHEIRO, SOLICITA   AO   PODER   EXECUTIVO   PROVIDÊNCIAS   
PARA   QUE   AS   GUIAS   DE   ITBI   SEJAM EXPEDIDAS COM MAIOR 
CELERIDADE NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE FAZENDA; INDICAÇÃO: 
0241/2021 - DOUGLAS SERAFIM FELIZARDO, SOLICITA AO EXMO. SR. 
PREFEITO  QUE INTERCEDA JUNTO AO GOVERNO DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO PARA QUE SEJA EXECUTADO, EM CARATER DE 
EMERGÊNCIA, O REEQUIPAMENTO, A RESTRUTURAÇÃO, E TODOS OS 
MEIOS NECESSÁRIOS PARA O FUNCIONAMENTO DO  IML DE CABO 
FRIO; INDICAÇÃO: 0242/2021 - JOSIAS ROCHA MEDEIROS, SOLICITA AO 
PODER EXECUTIVO QUE SEJA PROVIDENCIADO JUNTO AO INSTITUTO 
ESTADUAL DO AMBIENTE -INEA,  A INCLUSÃO DO MUNICÍPIO DE CABO 
FRIO AO PROGRAMA DENOMINADO "LIMPA RIO". Terminada a leitura do 
Expediente o senhor presidente solicitou que a Senhora Joelma Fidalgo 
adentrasse ao Plenário para ser homenageada representando a todas as 
mulheres, em virtude do dia internacional da Mulher ocorrido no dia anterior. 
Após, o Senhor Presidente franqueou a Tribuna aos oradores inscritos. 
Ocupou a Tribuna como primeiro orador inscrito, o Vereador João Roberto de 



Jesus Silva, que inicialmente procedeu as saudações de praxe. Em seguida, 
falou sobre o dia internacional da mulher, ressaltando que aproveitava o 
momento para homenagear as mulheres presentes no Plenário e também à 
sua mãe, esposa e filha. Após discorreu sobre proposição de sua autoria 
dispondo sobre a criação do dia da sororidade no dia 2 de fevereiro, 
destacando que aquela proposição tinha como objetivo a conscientização 
sobre a necessidade da união entre as mulheres. Continuando comentou sobre 
visita ao bairro São Jacinto no último sábado, junto ao Vereador Leo Mendes, 
onde constatara o desespero dos moradores, em virtude de um Decreto do 
prefeito sobre a demolição de casas em uma rua próxima ao asfalto, que já 
existiam por mais de cem anos. Disse que entrara em contato com o líder da 
bancada governista, Vereador Davi Souza e ficara mais tranquilo, em 
decorrência de que o mesmo explicara que o Decreto previa novas construções 
no prazo de vinte anos. Afirmou que convidara três representantes do bairro 
São Jacinto para que pudessem se inteirar melhor daquela situação ao final da 
Sessão Plenária, quando alguns vereadores conversariam com tais pessoas.  
Em seguida disse, que estivera visitando as unidades de saúde: UPA de Cabo 
Frio, Hospital da Mulher, Hospital de Tamoios e UPA de Tamoios e que na 
UPA de Cabo Frio não tinha insumos, lençol e nem mesmo álcool em gel e de 
médico somente havia um pediatra. Teceu comentários sobre Requerimento de 
sua autoria dispondo sobre esclarecimentos sobre dez respiradores novos 
existentes no Hospital de Tamoios, destacando que os mesmos estavam 
embalados e sem uso desde o ano passado, enquanto na UPA de Tamoios 
havia somente cinco respiradores, três quebrados e dois divididos entre a sala 
amarela e vermelha e ainda, que no local havia três pessoas para serem 
entubadas. Questionou ao Secretário de Saúde sobre aquela situação, 
enfatizando que tal fato configurava incompetência ou até mesmo tentativa de 
homicídio. Afirmou, que não entendia o motivo pelo qual o Secretário não 
acionava a empresa que entregara o Hospital de Tamoios como obra acabada, 
quando na verdade o mesmo não tinha condições de funcionamento. Ressaltou 
em seguida, que caso o Secretário não tivesse condições de dirimir os 
problemas deveria pedir para sair, no que encerrou sua fala. A seguir, ocupou a 
Tribuna o Vereador Jean Carlos Corrêa Estevão, que inicialmente procedeu 
as saudações de praxe. Em seguida parabenizando as mulheres por seu dia, 
destacou que todos os dias eram o dia da mulher. Após comentou sobre 
Indicação de sua autoria dispondo sobre limpeza da Avenida Wilson Mendes, 
frisando que aquela via pública se encontrava com mato que tirava a 
visibilidade do bairro Portinho e que deixava o local inseguro para os que 
costumavam fazer caminhadas. E ainda, disse que no citado local estavam 
moradores de rua e até mesmo entulhos estavam sendo jogados naquela área. 
Agradeceu a atenção de todos, no que encerrou sua fala. Após, fez uso da 
Tribuna o Vereador Alexandre Marques Cordeiro, que inicialmente saudou a 
todos. Em seguida, disse que indicara a Senhora Genecy para ser 
homenageada no dia internacional da Mulher e que a mesma era uma 
pescadora, uma guerreira que vencera o câncer através da fé.  Após disse, que 
visitara as unidades de Cabo Frio e encontrara falta de insumos em todas elas, 
o que era um grande absurdo. Observou que, o mapeamento da área de 
atendimento da saúde deveria voltar a ser realizado para facilitar o atendimento 
na área da Saúde. Em seguida disse, que recebia diversas denúncias tanto na 
área da Educação quanto na Saúde e que caso a população não fizesse a sua 



parte Cabo Frio entraria em colapso. Disse que, com relação o Decreto, 6447, 
ficara tranquilo em virtude de que se tratava de futuras instalações, mas, que 
os moradores deveriam obter maiores esclarecimentos. Falou ainda sobre o 
projeto de lei de autoria do Vereador Guilherme Moreira, sob o título “adote 
uma praça”, enfatizando que as mesmas seriam de grande valia para toda a 
população, visto que eram imprescindíveis, sobretudo naquela época de 
pandemia. Agradeceu a atenção de todos, no que encerrou sua fala. A seguir, 
ocupou a tribuna a Vereadora Alexandra Codeço, que inicialmente procedeu 
as saudações de praxe. Em seguida disse, que ela própria por diversas vezes 
comentara sobre a falta de insumos na saúde e que era necessário que o 
governo municipal tivesse uma postura mais enérgica. Continuando disse, que 
a senhora Joelma Fidalgo representava as mulheres no município, e que 
trabalhava em projetos relevantes para toda a população. Disse que, sua 
história politica era marcada pela luta em prol da mulher, destacando que 
jamais se trabalhara tanto políticas públicas na Casa Legislativa em beneficio 
das mulheres quanto ela. Após enumerou os treze projetos de lei que criara 
através de seu olhar especial para as mulheres e seus desdobramentos. 
Continuando criticou o sistema de vacinação orquestrado pelo governo 
municipal, destacando que na vacinação ocorrida no Novo Portinho muitos 
idosos passaram mal na fila, e houvera até mesmo alguns que desistiram da 
vacinação. Disse que, muitos idosos reclamaram que chegaram às sete da 
manhã e foram vacinados somente as 13 ou 14 horas, e ainda, que os que 
tinham carros ficaram em seus carros com ar condicionado ligado, mas, muitos 
estavam expostos ao sol passando mal. Chamou a atenção do prefeito para 
que o mesmo organizasse melhor aquele sistema. Ao final disse que, o 
CEMODE estava sem dentista para atendimento, enfatizando que todos 
sabiam que o covid era terrível, mas, que sentir dor dente era enlouquecedor. 
Assim apelava aos órgãos competentes que colocassem os dentistas de volta 
naquelas unidades de saúde. Agradeceu a atenção de todos, no que encerrou 
sua fala. Em seguida, fez uso da Tribuna o Vereador Vanderson Sant`Anna, 
que inicialmente procedeu as saudações de praxe. Em seguida, comentou 
sobre o caso de um amigo que de um comércio pequeno conseguira chegar a 
ter cinco lojas. Afirmou que o mesmo, com olhos lacrimejantes dissera que 
tomara conhecimento de que haveria lockdaw em Cabo Frio e que caso 
ocorresse mesmo voltaria à estaca zero. Observou que, todos eram sabedores 
das dificuldades oriundas da pandemia, mas, que em Cabo Frio somente trinta 
por cento das enfermarias estavam ocupadas por acometidos pelo Covid-19. 
Disse que, caso tivessem que fechar alguma coisa que fechassem então os 
buracos, visto que a cidade estava toda esburacada, o que era reflexo do ex-
governo Adriano Moreno. Dirigindo-se ao prefeito José Bonifácio e sua equipe 
disse que, se o comércio fechasse, se diminuísse o fluxo de dinheiro na cidade 
muitos passariam fome. Disse ainda, que o governo não deveria se pautar por 
nenhum outro lugar que não fosse pelo povo de Cabo Frio. Disse que o choro 
do seu amigo comerciante escorrera em seus ombros, assim, pedia ao prefeito 
que não o deixasse falir. Prosseguindo disse, que no próximo dia 24 haveria 
Audiência Publica para tratar sobre o preço abusivo da gasolina no município, 
ressaltando que convocara alguns deputados e que quase todos já haviam 
confirmado presença, assim, a audiência seria muito expressiva e que os 
Nobres Pares não deveriam faltar. Em aparte, o Vereador Thiago Vasconcellos 
Leite Pinheiro disse, que corroborava com as palavras do orador e ele próprio 



quando estivera à frente do PROCON  se sentia muito incomodado por aquela 
situação. Reportou-se a ocasião em que quando houvera aumento, todos os 
postos de combustíveis subiram os preços, mesmo os que já tinham 
combustível em estoque. Assim, considerava que o Legislativo deveria tomar 
providências, no sentido de coibir aquele fato e que caso fosse apurado 
desrespeito para com o cidadão cabo-friense o Ministério Público deveria ser 
acionado, e ainda, que o princípio da  livre concorrência não poderia prevalecer 
diante do desrespeito para com o consumidor. Retomando ao seu discurso, o 
Vereador Vanderson agradeceu o aparte e disse que o aumento da gasolina, 
com mais os outros aumentos e o lockdow, por certo derrubariam a dignidade 
do cidadão. Pediu ao prefeito que sentisse a dor da população, bem como ele 
próprio sentira a dor de seu amigo, no que encerrou sua fala. A seguir, ocupou 
a Tribuna o Vereador Leonardo Mendes de Abrantes, que inicialmente 
saudou a todos. Em seguida, chamou a atenção de todos, para o fato de que 
havia um consórcio para adquirir a vacina e que a Lei federal rezava que 
contrato de consorcio público deveria ser celebrado com a ratificação mediante 
lei, e que o terceiro tópico seria encaminhar o Projeto de Lei à Câmara. Em 
aparte, o senhor presidente Miguel Alencar disse que entrara em contato com a 
Procuradoria do Município para que tomasse providências naquele sentido o 
mais rápido possível, mas, que até aquele momento o Projeto de Lei ainda não 
chegara à Casa Legislativa. Retomando ao seu discurso o Vereador Leonardo 
Mendes disse, que preparara a lei para que houvesse celeridade naquela ação. 
Disse ainda, que no próximo dia 19 de março, caso a citada Lei não tivesse 
sido aprovada pela Casa, Cabo Frio ficaria fora daquele consórcio. Com isso 
conclamava aos Nobres Pares, para que juntos viabilizassem os 
procedimentos necessários. Em aparte o Vereador Davi Souza disse, que 
reiteraria o pedido ao prefeito e solicitaria urgência, em virtude de que todos 
sabiam sobre a necessidade das vacinas para a população. Retomando ao seu 
discurso o Vereador Leo Mendes disse, que ele próprio fizera fiscalização no 
Hospital de Tamoios, inclusive mostrando os dez respiradores lacrados. Disse 
que solicitara esclarecimentos e a resposta fora que, todas as questões 
relacionadas ao habite-se estavam sendo tomadas, o que era uma resposta 
vazia e não o satisfizera. Com isso reforçava o pedido do vereador João 
Roberto Jesus, para que o problema fosse sanado. Em aparte, o Vereador 
Oseias Rodrigues Couto disse, que a situação do Segundo Distrito se arrastava 
por muitos anos e crescera demasiadamente, tendo na  atualidade cem mil 
habitantes em um local onde havia carência de tudo. Questionou sobre a culpa 
do crescimento desordenado de Tamoios ressaltando que, Cabo Frio não 
tomava conta do lugar. Disse ainda, que a saúde requeria mais habilidade e 
que o Secretário era muito vagaroso. Retomando ao seu discurso, o Vereador 
Leo Mendes solicitou apoio dos Nobres Pares em um Requerimento ao 
PROCON, onde questionara o motivo pelo qual o combustível era tão alto, e  
quais eram as providências tomadas para coibir aquele abuso. Agradeceu a 
atenção de todos, no que encerrou sua fala. Solicitando PELA ORDEM o 
senhor Presidente Vereador Miguel Fornaciari Alencar disse que, o Secretário 
de Saúde convocara reunião, onde estiveram presentes sete vereadores, mas, 
que o mesmo não comparecera e quatro dias depois o mesmo Secretário 
enviara ofício para a Casa Legislativa cancelando a citada reunião, o que 
configurava um verdadeiro absurdo e falta de respeito. Disse que fora enviado 
Requerimento ao Secretário de Saúde, solicitando a relação das pessoas 



vacinadas em Cabo Frio e o mesmo retornara ofício após passados trinta dias, 
que era o prazo legal, solicitando dilação de prazo, o que demonstrava a falta 
de respeito para com o Poder Legislativo. Em seguida disse que o 
Requerimento de autoria do Vereador Vinícius Corrêa não fora respondido, e 
ainda, que o Secretário, após trinta dias enviara ofício à Câmara solicitando 
dilação de prazo, o que contrariava os dispositivos da Lei Orgânica. Disse que 
estava tomando providências, no sentido de comunicar ao Senhor Prefeito 
sobre aquela infração e que esperava que os Requerimentos fossem 
respondidos a contento. Criticou o Secretário de Saúde, destacando que o 
mesmo era muito lento em suas respostas em um momento em que não era 
possível tal morosidade. Disse que, como presidente da Casa solicitava ao 
senhor prefeito que exigisse que seu secretário cumprisse a lei. Em aparte, o 
Vereador Davi Souza declarou que entendia que o problema era grave, visto 
que a Casa não poderia ser desrespeitada jamais e se colocou a disposição 
dos Nobres Pares. Afirmou que marcaria uma conversa com o Procurador 
Geral do Município para tentar dirimir aquela questão. Retomando à sua fala, o 
Vereador Miguel agradeceu o aparte e disse que os vereadores se dirigiam ao 
líder da bancada governista, em virtude de que o mesmo era o caminho mais 
fácil para se chegar ao prefeito. Disse ainda, que estaria encaminhando 
documento ao prefeito alertando ao mesmo sobre aquela situação. Em outro 
aparte, o Vereador Leo Mendes agradeceu ao presidente pelo posicionamento 
e sugeriu que o mesmo encaminhasse ofício solicitando que tais 
Requerimentos fossem respondidos. Ao que o Vereador  Miguel Alencar disse 
que, nenhum Requerimento fora respondido de forma correta, assim tomaria as 
devidas providências. Também em aparte, o Vereador Douglas Serafim 
Felizardo disse que, a Casa não podia ser violada de forma alguma e que se o 
Secretário não estava cumprindo suas funções deveria ceder o lugar a outra 
pessoa. Também em aparte, o Vereador Vinícius Corrêa disse que sua 
proposição dispunha sobre a relação das pessoas vacinadas, local de 
vacinação e a função de cada um. E ainda, que apesar de não ser advogado 
entendia que, o ofício solicitando dilação do prazo por parte do Secretário de 
Saúde, fora do prazo, era uma infração. Disse ainda, que a Secretaria de 
Saúde lidava com vidas, com isso a falta de respeito não era somente para 
com a Casa, mas, com a população de Cabo Frio. Disse estar muito 
preocupado com aquela situação e que a constatação era de que a Saúde não 
tinha falta de recursos, mas, estava desorganizada e perdida. Também em 
aparte, o Vereador Roberto Jesus disse que a postura da Câmara em dar uma 
satisfação acabaria com as fakenews, pois, ele mesmo ouvira absurdos como a 
venda de vacinas e até mesmo que por trezentos reais a pessoa poderia ser 
vacinada. Disse que, a transparência seria o ideal e que os pedidos dos 
vereadores já deveriam estar estampados no portal da transparência. Também 
em aparte o Vereador Vanderson Sant`Anna disse que, via todos insatisfeitos 
com o Secretário de Saúde, mas, que devido as grandes manifestações das 
ruas por melhorias na Saúde ele próprio estivera com o mesmo e conseguira 
enxergar coisas positivas e observara uma equipe extremamente dedicada ao 
trabalho. Disse, que deveria haver também sugestões para melhoras e caso a 
sociedade não quisesse mais o Secretário naquela pasta, seria necessário 
conversar com o prefeito ou até mesmo dar espaço para o Secretário para 
prestar esclarecimentos na Casa. Disse, que faltava comunicação, olhar nos 
olhos. Em novo aparte, o Secretário Roberto Jesus disse que o Secretário 



deveria atender ao pedido do povo e desejava que o mesmo fosse 
transparente. Disse, que entendia que o Vereador Vanderson tivera atendido 
seus pedidos, mas, que ele próprio não pleiteava nada pessoal, somente 
queria que o povo fosse beneficiado e mais, que não via motivo pelo qual o 
Secretário não fosse transparente em seus atos, visto que havia muitas 
pessoas trabalhando naquela secretaria. Retrucando o Vereador Vanderson 
questionou ao Vereador Roberto Jesus sobre qual seria a sugestão do mesmo 
para dirimir os problemas, visto que apresentar somente os problemas era fácil. 
E mais, que ainda que não fosse atendido em nenhum pedido pelo secretário e 
não entendera a colocação do Vereador João Roberto Jesus. Disse que 
deveria ser encontrada uma solução e que o Vereador não deveria ser leviano 
colocando palavras em sua boca. Respondendo, o Vereador João Roberto 
Jesus disse que quando um vereador pretendia solicitar algo para o povo 
falava a partir da Tribuna da Câmara e não ia pessoalmente até o Secretário. 
Neste momento o Vereador Miguel interrompeu e disse que todos deveriam 
manter a calma naquela situação. PELA ORDEM o senhor Vereador Luis 
Geraldo Simas de Azevedo disse, que ficava até mesmo contente pela 
discussão efusiva dos vereadores preocupados com a Saúde, que não era 
somente um problema de Cabo Frio, mas, do mundo inteiro. Disse ainda, que 
era contra o lockdaw, mas, que medidas restritivas seriam de extrema 
importância e chorar os seus mortos não era “mi mi mi”, já que todos deveriam 
chorar os mortos. Disse que observava uma grande falta de respeito para com 
as pessoas e que a falta de respostas aos Requerimentos era um grande 
absurdo. Afirmou, que o prefeito deveria ser alertado para não cair num caso 
de improbidade administrativa. Disse em seguida, que já estava cansado 
daquela situação, quando faltava até mesmo termômetro nas unidades de 
Saúde e  quando idosos estavam sendo vacinados sob um sol causticante as 
dez horas da manhã. Salientou, que a Casa deveria atuar em beneficio do povo 
que estava tendo sua vida tratada com extremo descaso. Disse que, o 
Secretário deveria fazer valer o seu cargo e dando respostas à Câmara estaria 
dando satisfação ao povo. Disse que, que os Nobres Pares precisavam saber 
qual era a estrutura que o Secretário tinha para trabalhar, em decorrência de 
que ele próprio observara que havia doentes sendo transferidos para outras 
cidades, quando a notícia era de que apenas quarenta por cento dos leitos 
estavam ocupados em Cabo Frio. Disse que, ninguém conseguiria mensurar a 
dor pela perda de um ente querido que adentrasse a um hospital e jamais seria 
visto novamente e que estando em uma cidade distante, seria ainda mais 
difícil. Disse também que, ninguém via ações que mitigassem aquela situação 
e que nem mesmo havia campanha de orientação para a população. Ao final 
se desculpou pela indignação demonstrada em suas palavras. Novamente 
fazendo uso da palavra, o Vereador Vanderson Sant`Anna disse que, o 
Vereador Luis Geraldo fazia colocações que lhe abriam os olhos como fora o 
caso da transferência de doentes quando se dizia que apenas 40% dos leitos 
estavam ocupados. Assim, agradecia os ensinamentos. Falou também o 
Vereador Jean Carlos Corrêa Estevão, que parabenizou os vereadores pelas 
palavras e fazia suas as palavras do Vereador Luis Geraldo. Disse que 
realmente a área da saúde estava abandonada. O Vereador Alexandre 
Marques afirmou que faltava mesmo divulgação acerca do Covid e que seu 
filho levara uma criança de treze anos acometida pelo coronavírus para o Rio 
de Janeiro e ainda, que uma pessoa que apesar de ter sido vacinada 



novamente testada positivo para o coronavírus. PELA ORDEM, o Vereador 
Roberto Jesus disse que a cobrança ao Secretário se dava por uma questão de 
gestão, como era o caso dos respiradores que já existiam, mas, que não 
estavam sendo usados. Disse, que na atualidade havia oito respiradores no 
Hospital do Jardim Esperança, no entanto, havia apenas uma vaga para 
internação. Ao que o Vereador David Souza disse que a clareza e 
transparência eram fundamentais para que a pandemia fosse vencida, e que 
aquela questão não era sobre ser ou não da base governista, mas, que se 
tratava de salvar vidas. Não havendo mais oradores inscritos para o uso da 
Tribuna, o Senhor Presidente conduziu os trabalhos para a Ordem do Dia. 
NESTA ETAPA FOI APROVADO PARECER CONTRÁRIO DA COMISSÃO DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS AO PROJETO DE LEI: 0144/2018. FOI APROVADO 
PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS NOS 
SEGUINTES PROJETOS: PROJETO DE LEI: 0007, 0119 E 0179/2018, 
PROJETO DE LEI: 0073/2020, PROJETO DE LEI: 0010, 0019, 0020/2021 
SENDO A SEGUIR ENCAMINHADOS PARA A COMISSÃO DE REDAÇÃO 
FINAL. FOI APROVADO PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS E REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Nº:0050/2021 AO 
PROJETO DE LEI: 0021/2021. FORAM ENCAMINHADOS PARA A 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA OS SEGUINTES PROJETOS: 
VETO: 0057, 0058, 0059, 0060, 0061, 0062, 0063, 0064, 0065, 0066, 0067, 
0068, 0069, 0070, 0071, 0072, 0073, 0074, 0075, 0076, 0077 E 0078/2021, 
PROJETO DE LEI: 0012, 0013, 0023, 0039 E 0074/2021. FORAM 
APROVADOS OS REQUERIMENTOS NSº: 0034, 0035, 0040, 0041 E 
0043/2021 E AS INDICAÇÕES NSº: 0025, 0118, 0147, 0175, 0177, 0217, 
0224, 0232, 0234, 0238, 0239, 0240, 0241 E 0242/2021. FORAM RETIRADOS 
PELA AUSÊNCIA DA AUTORA OS REQUERIMENTOS NSº: 0033 E 
0042/2021. Terminada a Ordem do Dia, o Senhor Presidente franqueou a 
Tribuna para a Explicação Pessoal. Não havendo oradores para o uso da 
Tribuna em Explicação Pessoal, o Senhor Presidente encerrou a presente 
Sessão em nome de Deus, marcando Sessão Extraordinária para 
imediatamente. E para constar, mandou que se lavrasse a presente Ata, que 
depois de lida, submetida à apreciação Plenária, Aprovada, será assinada para 
que produza seus efeitos legais. 
 
 
 
 

Ata    da    Oitava    Sessão   Extraordinária    do   Primeiro 
                  Período      Legislativo     da      Câmara      Municipal     de   
                  Cabo    Frio,    realizada   no    dia    09(nove)    de    março 

                             do  ano   de    2021(dois mil e vinte e um). 
 

                                Às doze horas do dia 09(nove) de março do ano de 2021 
(dois mil e vinte e um) sob a Presidência do Vereador Miguel Fornaciari Alencar 
e com a ocupação da Primeira Secretaria pela Vereadora Alexandra dos 
Santos Codeço, reuniu-se Extraordinariamente a Câmara Municipal de Cabo 
Frio. Além desses, responderam a chamada regimental os seguintes 
Vereadores: Adeir Novaes, Alexandre Marques Cordeiro, Davi dos Santos 
Souza, Douglas Serafim Felizardo, Jean Carlos Corrêa Estevão, Joao Roberto 



de Jesus da Silva, Josias Rocha Medeiros, Leonardo Mendes de Abrantes, 
Luis Geraldo Simas de Azevedo, Oseias Rodrigues Couto, Rodolfo Aguiar de 
Faria, Thiago Vasconcelos Leite Pinheiro, Vanderson de Sant’ana Rodrigues, 
Vinícius Caetano Corrêa. Havendo número regimental o Senhor Presidente 
declarou aberta a presente Sessão em nome de Deus. A SEGUIR, FOI 
APROVADO PARECER FAVORÁVEL EM CONJUNTO DAS COMISSÕES 
TÉCNICAS AO PROJETO DE LEI: 0021/2021. Nada mais havendo a tratar, o 
Senhor Presidente encerrou a presente Sessão em nome de Deus. E para 
constar, mandou que se lavrasse a presente Ata, que depois de lida, submetida 
à Apreciação Plenária, Aprovada, será assinada para que produza seus efeitos 
legais. 

 


